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PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA: O CASO DE FAMÍLIAS
 QUILOMBOLAS DO VALE DO RIBEIRA/SP

RESUMO

ABSTRACT

O presente artigo tem como objetivo analisar o quadro evolutivo de comunidades remanescen-
tes de quilombos quanto ao acesso ao Programa Renda Cidadã. Os dados foram coletados por 
meio do Sistema Renda Cidadã e reuniões in loco. Pode-se observar que, entre os anos de 2008 
e 2015, houve um aumento do número de beneficiários, demonstrando que, nas comunidades 
quilombolas, a vulnerabilidade social é alta. Dentre esses, mais da metade é de mulheres, is-
to proporciona maior autonomia a elas. São realizadas ações complementares pela técnica res-
ponsável e pelos próprios beneficiários. O grande número de sugestões de ações indica que es-
tes almejam novos conhecimentos e capacitação profissional. Conclui-se que a análise de pro-
gramas de transferência de renda e seu impacto na família, poderá subsidiar novas políticas pú-
blicas ou a reestruturação das já existentes, no tocante à superação da pobreza, rumo ao desen-
volvimento e inclusão social.

Palavras-chave: Transferência de Renda, Mulheres, Quilombos.

INCOME TRANSFER PROGRAMS: THE CASE OF QUILOMBOLAS FAMILIES OF 
RIBEIRA VALLEY/SP

The purpose of this article is to analyze the evolutionary framework of quilombo communities 
in relation to access to Citizens Income Program. The data were collected through the Citizens 
Income System and local meetings. It can be observed that between the years 2008 and 2015, 
there was an increase in the number of beneficiaries, demonstrating that, in the quilombo com-
munities, social vulnerability is high. Of these, more than half are women, this provides greater 
autonomy to them. Complementary actions are performed by the responsible technical and the 
beneficiaries themselves. The large number of suggestions for actions indicates that the bene-
ficiaries crave new knowledge and professional training. It is concluded that the analysis of in-
come transfer programs and their impact on the family, can support new public policies or the 
restructuring of the existing ones, with regard to overcoming poverty and social development.
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1. INTRODUÇÃO

No Brasil, atualmente, existem polí-
ticas públicas de transferência direta de ren-
da para a população pobre. Hoje, o país tem 
dois grandes programas dessa natureza: o Be-
nefício de Prestação Continuada (conhecido 
como BPC-Loas ou, simplesmente, BPC) e o 
Programa Bolsa Família (PBF).

O BPC é uma transferência mensal de 
renda destinada a pessoas com deficiência se-
vera, de qualquer idade, e idosos maiores de 
65 anos, em ambos os casos com renda fami-
liar per capita inferior a um quarto de salário 
mínimo. O direito a um salário mínimo men-
sal para essas pessoas foi estabelecido na Cons-
tituição de 1988 e regulamentado pela Lei Or-
gânica da Assistência Social (LOAS), em 1993. 

O Programa Bolsa Família (PBF) é um 
programa de transferência mensal de renda 
que surgiu, no final de 2003, a partir da unifi-
cação de uma série de programas preexisten-
tes, bastante inspirado pelo programa de ren-
da mínima vinculado à educação, o Bolsa Es-
cola. O Bolsa Família deve atender a famílias 
cuja renda familiar per capita seja inferior a 
R$ 77,00 mensais. A gestão do programa, ins-
tituído pela Lei Federal 10.836/2004 e regula-
mentado pelo Decreto nº 5.209/2004, é des-
centralizada e compartilhada entre União, es-
tados, Distrito Federal e municípios. Os entes 
federados trabalham em conjunto para aper-
feiçoar, ampliar e fiscalizar sua execução.

Outro programa de transferência de 
renda, existente no estado de São Paulo, é o 
Programa Renda Cidadã (PRC), instituído pela 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento So-
cial; através da Resolução SEDS n°01/2005, 
a qual foi alterada pelas Resoluções SEDS n° 
04/2005, n°10/2010 e nº 13/2015, as quais dis-
põem sobre o atual Programa Renda Cidadã. 

Este Programa abrange 644 municípios 
do estado de São Paulo, promove ações com-
plementares e concede apoio financeiro direto 
às famílias; visa a autossustentação e a melho-

ria na qualidade de vida da família beneficiá-
ria. Tem como público-alvo, prioritariamente, 
famílias com renda mensal per capita de até 
1/2 (meio) salário mínimo1, estas recebem um 
valor de R$ 80,00 por família/mês. As famílias 
cadastradas recebem o benefício por 36 me-
ses ininterruptos e ficam 12 meses sem rece-
ber (chamado período de carência). Após este 
período as mesmas voltam a ser consideradas 
aptas a renovar o cadastro.

Para permanecer no Renda Cidadã, a 
família com crianças e adolescentes (de 6 a 15 
anos) precisa mantê-los frequentando a esco-
la; e com carteira de vacinação atualizada (até 
6 anos), além de participar de ações comple-
mentares realizadas pelos gestores do Progra-
ma. Estas ações têm por finalidade ampliar a 
oportunidade de desenvolvimento de prote-
ção e de inclusão social que, somadas à trans-
ferência de renda, favorecem o desenvolvi-
mento da autonomia dos beneficiários

Os programas Bolsa Família e Renda 
Cidadã foram criados em decorrência da ne-
cessidade de o Poder Público viabilizar e ga-
rantir às famílias em situação de vulnerabili-
dade social o acesso a direitos sociais básicos, 
como moradia, segurança, vestuário e alimen-
tação de qualidade. 

Não obstante, quanto tratamos de po-
líticas de transferência de renda, em específi-
co junto a comunidades e povos tradicionais, 
no caso os quilombolas, estamos também tra-
tando de inclusão social no meio rural e a agri-
cultura familiar é a estrutura econômica e so-
cial congregadora. Portanto, os programas 
de transferência de renda às populações ru-
rais devem ser entendidos como instrumen-
tais que devem ser articulados com outras po-
líticas públicas, como por exemplo, o Progra-
ma Água Para Todos, Luz Para Todos, a Polí-
tica de Assistência Técnica e Extensão Rural e 
o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). 
E, não podemos deixar de mencionar, o Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar (PRONAF), o mais antigo deles. 

1 Os dados deste estudo foram coletados entre junho e setembro de 2014 e março de 2015, no qual o Programa Renda Cidadã 
era regulamentado pela Resolução SEDS n°10/2010. A partir de 3 de agosto, de 2015, a renda per capita mínima foi modifi-
cada para 1/4 (um quarto) do salário mínimo, pela Resolução SEDS nº 13/2015.
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Vale destacar a existência de diversos 
estudos que apontam a contribuição dos Pro-
gramas de Transferência de Renda (PTR) pa-
ra a queda da desigualdade e a diminuição 
da pobreza, entre outros aspectos, como por 
exemplo, o realizado por Segall-Correa et al. 
(2008), no qual afirmam que as políticas de 
transferência de renda podem ter papel rele-
vante na melhoria das condições sociais da po-
pulação, especialmente entre aqueles em situa-
ção de extrema pobreza. E ainda dentre outros 
estudos, destacamos os de Fortini (2014); Cot-
ta e Machado (2013); Lima et al. (2013); Mar-
tins et al. (2013); Magalhães et al. (2007); Me-
deiros et al. (2007) e Soares et al. (2006).

Entretanto, apesar da relevância desses 
e de outros estudos, no âmbito das políticas 
públicas e dos programas de transferência de 
renda, pouca atenção foi dada para comuni-
dades tradicionais, especialmente as remanes-
centes de quilombos.

Tendo em vista estas populações, resi-
dentes no Vale do Ribeira, São Paulo, esta re-
gião é conhecida tanto por suas riquezas na-
turais, como também por possuir um dos me-
nores Índices de Desenvolvimento Sustentável 
(IDS) do estado. Este índice considera a multi-
dimensionalidade do desenvolvimento e prevê 
a aferição de informações sobre as dimensões 
político-institucional, cultural, social, econô-
mica, ambiental e demográfica. O valor do 
IDS representa a situação geral de todo o siste-
ma (territórios rurais), de tal forma que, ao se 
aproximar de 1 (um), assinala um melhor de-
sempenho de desenvolvimento e sustentabili-
dade e, ao tender a 0 (zero), pior desempenho.

Segundo o Sistema de Informações Terri-
toriais, em 2015, a população total do território 
em questão é de 443.325 habitantes, dos quais 
114.995 vivem na área rural, o que corresponde 
a 25,94% do total. A população rural é compos-
ta por 7.037 agricultores familiares, 159 famí-
lias assentadas, 33 comunidades quilombolas e 
13 terras indígenas. Seu IDS médio é 0,430 (Sis-
tema de Informação Territoriais, 2015).

De acordo com Santos e Tatto (2008), 
o Vale do Ribeira é a região do Estado de São 
Paulo onde se encontra a maior parte das co-
munidades quilombolas. A diversidade social, 

ambiental e cultural ali existente não se com-
para a qualquer outra região do Brasil. Tal es-
pecificidade se justifica pelo fato de que no 
Vale se concentram um dos últimos remanes-
centes de Mata Atlântica do Brasil e onde se 
abrigam várias comunidades tradicionais e lo-
cais, quilombolas, indígenas, caiçaras e agri-
cultores familiares.

As comunidades remanescentes de qui-
lombos são definidas na Constituição Federal 
do Brasil de 1988 como “grupos que desen-
volveram, ao longo do tempo, práticas de re-
sistência na manutenção e reprodução de seus 
modos de vida característicos num determina-
do lugar”, e no Artigo 68 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias (ADCT) de-
termina que: “aos remanescentes das comuni-
dades dos quilombos que estejam ocupando 
suas terras é reconhecida a propriedade defi-
nitiva, devendo o Estado emitir-lhes os respec-
tivos títulos” (Brasil, 1988). É este marco legal 
que garante o direito à terra pelas comunida-
des quilombolas e reconhece o pluralismo ét-
nico cultural desses grupos.

Em âmbito estadual, a Fundação Insti-
tuto de Terras do Estado de São Paulo (ITESP), 
conveniada ao Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária (INCRA), identifi-
cou comunidades remanescentes de quilom-
bos (CRQs) no litoral norte, na região de So-
rocaba e na região sudeste (no Vale do Ribei-
ra), na qual maioria dessas comunidades está 
localizada (Santos; Tatto, 2008). Segundo Pil-
la et al. (2013); no estado de São Paulo exis-
tem 79 comunidades apontadas como rema-
nescentes de quilombos; dessas, 28 foram re-
conhecidas, sendo 6 delas tituladas. A maior 
concentração de comunidades quilombolas 
reconhecidas pelo Estado de São Paulo encon-
tra-se no Vale do Ribeira/SP, totalizando 24. 
Recentemente, no ano de 2014, foram reco-
nhecidas mais 3 comunidades.

Devido à presença marcante destas co-
munidades na região do Vale que se encontram 
em situação de vulnerabilidade social, tendo 
em vista o Índice de Desenvolvimento Social 
(IDS) do território, este estudo foi realizado em 
comunidades localizadas nos municípios de El-
dorado, Iporanga e Itaoca. As comunidades re-
manescentes de quilombos alvos do estudo são: 
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Pedro Cubas, Pedro Cubas de Cima, Sapatu, 
Ivaporunduva, Galvão, São Pedro - Eldorado/
SP; Nhunguara – o território fica entre Eldora-
do e Iporanga/SP, Bombas, Porto Velho – Ipo-
ranga/SP e Cangume - Itaoca/SP. Deste modo, 
o objetivo foi analisar o quadro evolutivo des-
tas comunidades remanescentes de quilombos 
quanto ao acesso ao Programa Renda Cidadã.

2. AS COMUNIDADES QUILOMBOLAS DO 
VALE DO RIBEIRA

Os primeiros negros trazidos para o 
Brasil vinham da costa ocidental da África, 
mais tarde, vieram também da costa oriental 
e de outras regiões da África, onde habitavam 
grupos de culturas diversas. Estes eram cap-
turados e enviados ao tráfico negreiro onde 
serviam de mão-de-obra nas grandes fazendas 
(Monbeing, 1978).

Agrupados no Brasil, esses africanos 
realizaram intensamente trocas culturais e es-
tabeleceram alianças entre si. Em caráter de 
resistência à escravidão, desde o início muitos 
negros agrupados se refugiavam na mata, for-
mando os quilombos (comunidades tradicio-
nais). Em terras abandonadas de várias regiões 
do país, tornaram-se pequenos produtores ru-
rais autônomos, num processo de ocupação e 
uso produtivo das regiões florestadas mais dis-
tantes dos rios, em áreas interioranas do Bra-
sil. Após a abolição, muitos ex-escravos con-
tinuaram suas atividades agrícolas nestas ter-
ras ocupadas por eles, enquanto outros foram 
obrigados a trabalhar para latifundiários para 
sobreviver (Santos; Tatto, 2008).

Para Arruti (2008), existem atualmen-
te 3.900 comunidades quilombolas no Bra-
sil, com aproximadamente 325 mil famílias. 
Porém, o número de comunidades que fo-
ram certificadas como remanescentes de qui-
lombos pela Fundação Cultural Palmares é de 
1.749 e apenas 189 receberam o reconheci-
mento de seus territórios.

A questão quilombola foi inserida no 
cenário da política nacional com a Constitui-
ção Federal de 1988. A Constituição Federal 
ainda estabelece, nos artigos 215 e 216, res-
pectivamente, a proteção às manifestações 

culturais afro-brasileiras e o reconhecimento 
do patrimônio cultural brasileiro no qual se 
inclui o tombamento de documentos e sítios 
detentores de reminiscências históricas de an-
tigos quilombos. A Constituição de 1988 atri-
buiu ao poder público a obrigação de titular 
as terras ocupadas por comunidades remanes-
centes de quilombos.

Organizações e entidades, tanto da so-
ciedade civil organizada como do governo, fo-
ram criadas depois da Constituição, como a 
Coordenação Nacional de Articulação das Co-
munidades Remanescentes de Quilombos (CO-
NAQ) e a Fundação Cultural Palmares. Houve 
a criação de áreas específicas nos diversos mi-
nistérios para tratar da pauta quilombola. 

Também ocorreram avanços na legisla-
ção federal, como o Decreto Federal nº 4.887, 
de 20 de novembro de 2003 e a Instrução 
Normativa nº 20, de 19 de setembro de 2005 
que regulamentam procedimentos para identi-
ficação e demarcação dos territórios; o Decre-
to nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, que 
institui a Política Nacional de Desenvolvimen-
to Sustentável dos Povos e Comunidades Tra-
dicionais, entre outras.

No Vale do Ribeira, os africanos trazidos 
como escravos se tornaram a principal mão-de
-obra utilizada nas plantações de arroz, que ti-
nha se tornado o principal produto de exporta-
ção da região. A banana sempre foi uma cultu-
ra natural da região e apresentou-se como uma 
nova opção de sobrevivência (Carril, 1995).

De acordo com Santos e Tatto (2008), 
a região do Vale do Ribeira apresenta questões 
que lhe são próprias e demandam políticas es-
pecíficas, como a regularização fundiária tan-
to para indígenas como para pequenos agri-
cultores e quilombolas. É preciso considerar 
ainda, que existem conflitos de sobreposições 
entre os territórios tradicionais destas popu-
lações com unidades de conservação (parques 
estaduais e áreas protegidas).

Anteriormente à criação destes par-
ques, as comunidades quilombolas presentes 
nestas áreas, ao longo de algumas décadas, ob-
servaram os vários ciclos econômicos como: o 
extrativista, o agropecuário, o da suinocultu-
ra, o da produção de feijão, e, ainda, o da sil-
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vicultura e bubalinocultura. Em contraposição 
às atividades mencionadas, as comunidades 
quilombolas mantiveram-se com suas práticas 
agrícolas voltadas à produção, prioritariamen-
te, para o autoconsumo familiar, e o extrati-
vismo - baseado na coleta de recursos flores-
tais para uso terapêutico, uso doméstico, ali-
mentação, construção de casas e também ob-
tenção de fonte proteica (carne de caça).

O processo histórico que trouxe aos in-
divíduos de um grupo a auto identificação co-
mo quilombolas apresenta a questão da iden-
tidade como elemento central para a reafirma-
ção da condição de ser e viver um lugar (Al-
meida, 2002).

Há também a considerar que as formas 
de uso e ocupação das terras nas comunidades 
(na região do Vale) ainda se baseia no compar-
tilhamento da terra (espaço físico) de forma co-
munal, mesmo havendo áreas de uso particu-
lar de cada família como o espaço da casa, do 
quintal, da roça onde a família desenvolve suas 
atividades agrícolas e suas práticas cotidianas. 

Uma importante característica cultu-
ral desses grupos é com relação ao uso da ter-
ra chamada de agricultura de corte e queima 
ou agricultura de coivara - roças. A revisão da 
literatura sobre agricultura itinerante de po-
pulações em unidades de conservação mostra 
que poucos estudos têm sido feitos nesse cam-
po, entre os quais se destacam as pesquisas de 
Sanches (1997), Lima (1996), Adams (1994) e 
Sales e Moreira (1994).

Outro aspecto importante referente à 
estas comunidades é que, de acordo com San-
tos (2015), a carência financeira é apontada co-
mo um dos problemas enfrentados que obriga 
grande parte da população mais jovem a aban-
donar o trabalho rural na comunidade e mi-
grar rumo aos centros urbanos, principalmen-
te Curitiba, no estado do Paraná, à procura de 
ocupação temporária ou algum emprego assa-
lariado. Esta falta de alternativa de geração de 
renda, somada à dificuldade de acesso ao ensi-
no formal de segundo grau, leva jovens e adul-
tos a migrarem em busca de oportunidades. Es-
te fato contribui para a crescente desvaloriza-
ção e perda de costumes tradicionais, além de 

outros problemas como a diminuição de mão-
de-obra familiar nas atividades agrícolas.

Quanto à forma de organização, as co-
munidades remanescentes de quilombos do 
Vale se organizam por meio de associações. É 
a associação que determina a forma de utili-
zação da terra que é compartilhada coletiva-
mente, assim como dos demais empreendi-
mentos instalados na comunidade, como sa-
lão comunitário, galpão, máquinas e equipa-
mentos agrícolas de uso comum, dentre ou-
tros. Além da organização de festas da comu-
nidade, religiosas ou não, mutirões para ativi-
dades diversas, dentre outras. 

A presidência e demais cargos da asso-
ciação é eleita por meio de assembleia, bem 
como as decisões que afetam diretamente a vi-
da da coletividade, como por exemplo, proje-
tos de iniciativa governamental e não gover-
namental, passa pelo julgamento do coletivo, 
ou seja, é pauta de reunião de assembleia da 
associação da comunidade, e somente então é 
deliberada a decisão. 

3. O CONTEXTO E A OBTENÇÃO DOS DADOS

Esta pesquisa trata-se de um estudo de 
caso de natureza qualitativa, o que corrobora 
com o defendido por Triviños (1995), o qual 
afirma ser este tipo de pesquisa uma investiga-
ção que permite aprofundar a complexidade 
dos fenômenos, fatos e processos particulares 
e específicos, e trabalha com grupos mais deli-
mitados em extensão, mas com capacidade de 
abrangência de análise mais intensa. 

 Isto posto, o interesse no tema “ trans-
ferência de renda via programas do governo” 
tem como recorte a abrangência deste no meio 
rural, uma vez que observa-se diversos estudos 
sobre o referido tema, entretanto, poucos são 
os que observam o papel e o alcance desse jun-
to a grupos rurais, como é o caso dos remanes-
centes de quilombos. 

 Segundo dados do ITESP, Pedro Cubas 
possui um território de 3.806,23 hectares e 40 
famílias, Ivaporunduva possui um território 
de 2.754,36 hectares e 98 famílias, São Pedro 
possui um território de 4.688,26 hectares e 39 
famílias, as três comunidades foram reconhe-



80

cidas no ano de 1998. Sapatu possui um terri-
tório de 3.711,62 hectares e 82 famílias, Gal-
vão possui um território de 2.234,34 hectares 
e 34 famílias, ambas reconhecidas em 2001. 
Pedro Cubas de Cima possui um território de 
6.875,22 hectares e 22 famílias, sendo reco-
nhecida em 2003. Todas estas estão localiza-
das no município de Eldorado/SP. Nhunguara 
possui um território de 8.100,98 hectares e 91 
famílias, reconhecida em 2001, a comunidade 
fica entre Eldorado e Iporanga/SP. Porto Velho 
possui um território de 941,00 hectares e 19 
famílias, sendo reconhecida em 2003, Bombas 
possui um território de 2.512,73 hectares e 16 
famílias, tendo seu reconhecimento em 2014, 
ambas pertencem ao município de Iporanga/
SP. E por fim, Cangume possui um território 
de 724,60 hectares e 37 famílias, sendo reco-
nhecida em 2004, localizada em Itaoca/SP.

 A escolha e determinação destas comu-
nidades deu-se pelo fato da existência de da-
dos coletados junto a dez comunidades rema-
nescentes de quilombos no Vale do Ribeira/
SP, no ano de 2008 por Santos e Tatto (2008). 
Tais dados secundários permitiram verificar a 
evolução quanto ao número de beneficiários 
entre o período dos anos de 2008 e 2015, re-
ferente ao acesso a programas de transferência 
de renda - Renda Cidadã. Os sujeitos do estu-
do foram as famílias beneficiárias do Progra-
ma que residiam nas comunidades escolhidas. 

 Foram coletados dados primários em 
março de 2015, obtidos por meio de relató-
rios no Sistema do Programa Renda Cidadã2, 
como por exemplo número de famílias benefi-
ciárias em cada comunidade remanescente de 
quilombo e número de mulheres responsáveis 
pelo recebimento do benefício. Este sistema é 
alimentado por meio dos cadastramentos das 
famílias beneficiárias no Sistema Pró-Social3. 

Além da análise destes dados, entre os 
meses de junho a setembro de 2014, foram rea-
lizadas palestras pelos técnicos do ITESP para 
esclarecimentos sobre novos cadastros no Pro-
grama Renda Cidadã e reuniões de trabalho 

com o grupo de beneficiários nas comunidades 
para definição e discussão das ações comple-
mentares a serem executadas pelos mesmos, 
uma vez que é exigida a participação nestas ati-
vidades como contrapartida ao Programa.

4. A REALIDADE DAS COMUNIDADES 
REMANESCENTES DE QUILOMBOS NO 
ACESSO AO PROGRAMA RENDA CIDADÃ 
NOS ANOS DE 2008 E 2015

O número de beneficiários em cada co-
munidade remanescente de quilombos (CRQ) 
pode ser observado na tabela (Tabela 1) a seguir.

Tabela 1 – Número de famílias Nas comuNidades 
e Número de beNeficiários do Programa 
reNda cidadã Nos aNos de 2008 e 2015.

comuNi-
dade

Nº de 
famílias Na 
crQ 2008

Nº de 
beNeficiá-

rios*
2008

% de beNe-
ficiários* 

2008

Nº de
 famílias 
Na crQ 

2015

Nº de
 beNefi-
ciários 
2015

% de 
beNefi-
ciários
2015

Bombas 18 10 a 15 55,55 a 
83,33% 16 16 100%

Cangume 41 5 a 10 12,19 a 
24,39% 37 31 83,78%

Galvão 33 10 30,30% 34 20 58,82%

Ivaporun-
duva 100 30 a 40 30 a 40% 98 59 60,20%

Nhun-
guara 98 40 a 50 40,81 a 

51,02% 91 68 74,72%

Pedro 
Cubas 39 5 a 10 12,82 a 

25,64% 40 37 92,50%

Pedro 
Cubas 

de Cima
25 5 a 10 20 a 40% 22 15 68,18%

Porto 
Velho 20 5 a 10 25 a 50% 19 7 36,84%

São 
Pedro 41 5 a 10 12,19 a 

24,39% 39 27 69,23%

Sapatu 77 10 a 15 12,98 a 
19,48% 82 43 52,43%

Total 492 - - 478 323 -

Fonte: ITESP (2015); Sistema Renda Cidadã (2015) e Santos 
e Tatto (2008).

* Nos dados referentes à 2008 - Santos 
e Tatto (2008) - não há um número exato de 
beneficiários do Programa Renda Cidadã, de-
vido a isso foram apresentados os intervalos.

2 Sistema de gestão e base de dados do Programa Renda Cidadã.
3 Este foi desenvolvido entre meados de 2003 e início de 2004 visando a criação de um instrumento de gestão da política 
social, integrando eletronicamente os diversos cadastros da área e unificando o acesso aos mesmos, pela rede eletrônica. Em 
março de 2004, experimentalmente, o sistema entrou no ar (disponível para acesso na Internet) com acesso ainda restrito aos 
gestores estaduais e municipais, exigindo utilização de login e senha para identificação do usuário.
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 De forma geral, nota-se que, em 2008, 
cerca de 30% das famílias tinha acesso ao Pro-
grama Renda Cidadã. Já em 2015, esse núme-
ro aumentou para aproximadamente 67%.

 Pode-se observar que, com relação ao 
número de famílias, nas comunidades de Bom-
bas, Cangume, Ivaporunduva, Nhunguara, Pe-
dro Cubas de Cima, Porto Velho e São Pedro 
houve uma diminuição no número de famílias. 
Tal fato pode ser atribuído à saída de algumas 
pessoas da comunidade para trabalhar fora. Is-
to fica evidenciado no estudo de Santos (2015), 
no estudo foi verificado que a carência finan-
ceira fez com que famílias das comunidades es-
tudadas na Reserva de Desenvolvimento Sus-
tentável (RDS) Quilombos em Barra do Turvo/
SP4 migrassem para centros urbanos à procura 
de trabalho assalariado. Apenas 3 comunidades 
apresentaram crescimento do número de famí-
lias: Galvão, Pedro Cubas e Sapatu.

 De acordo com os dados da Tabela 1, 
pode-se considerar que, independentemente 
do decréscimo ou aumento da população resi-
dente nas CRQs, o número de beneficiários do 
Programa Renda Cidadã aumentou. Desde mo-
do, podemos afirmar que esta mudança é resul-
tado dos seguintes fatores: o aumento do orça-
mento do governo destinado ao Programa, o 
maior acesso das famílias à cidade onde é reali-
zado o cadastro para recebimento do benefício 
pelo ITESP, as mudanças na legislação (Resolu-
ção SEDS nº 10/2010 e nº 13/2015), em espe-
cifico o que refere-se à ampliação dos critérios 
de elegibilidade e seleção dos beneficiários.

Nesse aspecto, destacam-se as comuni-
dades de Bombas (Ilustração 1), Pedro Cubas 
(Ilustração 2) e Cangume, onde quase a tota-
lidade da comunidade é beneficiária do Pro-
grama, 100; 92,50 e 83,78%, respectivamen-
te. Os registros das Ilustrações 1 e 2 foram fei-
tos durante atividades realizadas pelos técnicos 
do ITESP nas comunidades citadas. A CRQ que 

possui menos beneficiários é Porto Velho, on-
de 36,84% são contemplados. Tal fato pode 
ser devido a parte das famílias se encontrar em 
período de carência5.

Ilustração 1 – Reunião com a CRQ de Bombas e os benefi-
ciários do Programa Renda Cidadã, com a presença de uma 
das autoras.

Ilustração 2 - Reunião com a CRQ de Pedro Cubas e Pedro 
Cubas de Cima e os beneficiários do Programa Renda Cida-
dã, com a presença de uma das autoras.

4.1 O PrOgrama renda Cidadã e sua relevânCia 
Para O gênerO femininO

De acordo com a Resolução SEDS 
10/2010, artigo 6º, inciso I, o Programa pos-
sui critérios de elegibilidade e de seleção. Os 
critérios de elegibilidade são comprovar ou 
declarar renda mensal familiar per capita de 
até meio salário mínimo; apresentar compro-
vante de endereço; apresentar comprovan-
te de matrícula e frequência no ensino funda-
mental, para crianças e adolescentes de 6 a 15 
anos de idade.

4 A Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) Quilombos de Barra do Turvo/SP é uma unidade de conservação de uso 
sustentável e faz parte do Mosaico do Jacupiranga, na porção que abrange o município de Barra do Turvo. Está geograficamen-
te separada por outra unidade de conservação, o Parque Estadual do Turvo, uma unidade de conservação de proteção integral 
e nas proximidades da BR 116.

5 Como já explicado, o período de carência se refere aos 12 meses em que a família beneficiária deve ficar sem receber o be-
nefício, após recebê-lo por 36 meses consecutivos.
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O inciso II, do mesmo artigo, descreve 
os critérios de seleção, sendo estes dispostos de 
acordo com o grau de prioridade. O primei-
ro critério é a família com o Índice de Vulne-
rabilidade Social Familiar (IVSF) mais alto; lo-
go em seguida vêm famílias com a menor ren-
da per capita; famílias chefiadas por mulher; 
maior número de crianças e adolescentes com 
idade inferior a 18 anos de idade; membro 
da família cumprindo medida socioeducativa; 
unidades familiares integradas por pessoa por-
tadora de deficiência e, ou, incapacitada para a 
vida independente e para o trabalho, ou idoso 
com mais de 60 anos; e por fim, famílias com-
postas por pessoa egressa do sistema peniten-
ciário ou em situação de privação de liberdade.

Deste modo, observa-se que, ao se rea-
lizar o cadastro, a preferência é para a mulher, 
sendo este feito em nome de mulheres chefes 
de famílias, solteiras e, ou, casadas.

 Dentre os beneficiários, pode-se no-
tar que, de forma geral, a maior parte destes 
é de mulheres (89,47%), variando de 62,5 a 
100% dependendo da CRQ (Tabela 2). Isto 
atende um dos critérios de seleção do Progra-
ma, que é dar preferência a famílias chefiadas 
por mulheres e colocar a mulher como res-
ponsável pelo benefício.

Tabela 2 - Número de famílias Nas comuNidades, 
Número de beNeficiários do Programa reNda 
cidadã e Número de mulheres resPoNsáveis

comuNidade
Nº de famí-

lias Na crQ
Nº de beNe-

ficiários
% de beNe-

ficiários

Nº de 
mulhe-

res

% de mu-
lheres

Bombas 16 16 100% 10 62,5%
Cangume 37 31 83,78% 27 87,09%
Galvão 34 20 58,82% 19 95%

Ivaporunduva 98 59 60,20% 52 88,13%
Nhunguara 91 68 74,72% 65 95,58%
Pedro Cubas 40 37 92,50% 37 100%
Pedro Cubas 

de Cima 22 15 68,18% 12 80%

Porto Velho 19 7 36,84% 5 71,42%
São Pedro 39 27 69,23% 25 92,59%

Sapatu 82 43 52,43% 37 86,04%
Total 478 323 - 289 -

Fonte: ITESP (2015) e Sistema Renda Cidadã (2015).

Como pode-se observar, destacam-se 
as comunidades de Pedro Cubas, Nhunguara, 
Galvão e São Pedro, onde mais de 90% dos be-
neficiários são mulheres. Este é um dado im-
portante, pois a maior parte destas mulheres 
possui como única fonte de renda os benefícios 
como o Renda Cidadã e o Bolsa Família. De 
acordo com o observado junto às mulheres qui-
lombolas, como maioria responsável pelo rece-
bimento do Programa Renda Cidadã, o benefí-
cio é essencial para o sustento da família. Nes-
se sentido, estudos como o de Leão (2012), re-
velaram que em relação ao empoderamento fe-
minino6, elas passaram a ter mais cuidados com 
a sua própria saúde, no sentido de utilizar mé-
todos contraceptivos, aumentar o espaço entre 
as gestações e procurar os serviços de saúde pa-
ra os cuidados pré-natais e infantil. 

Nas áreas rurais brasileiras em geral, 
não diferente no Vale do Ribeira, a desigual-
dade de gênero e suas consequências negativas 
são observadas, em especial as mulheres que 
atuam na agricultura familiar, mesmo sendo 
parte ativa e essencial na produção agrícola fa-
miliar, ora por serem as responsáveis por rea-
lizar, além do trabalho invisível (o do lar), ati-
vidades produtivas que geram economia do-
méstica, mesmo sendo com pouca ou nenhu-
ma visibilidade no tocante econômico da fa-
mília. Entretanto, essa realidade no meio ru-
ral vem aos poucos sendo modificada positi-
vamente e as políticas sociais têm contribuí-
do para esse processo transformador, como é 
o caso do Programa Renda Cidadã.

Esses resultados têm implicações im-
portantes quando se considera que as popu-
lações estudadas são formadas, principalmen-
te, por mulheres em situação de vulnerabilida-
de social. De acordo com a pesquisa de Fortini 
(2014), a maioria das famílias percebia o bene-
fício de programas de transferência de renda 
como uma ajuda importante, sobretudo por-
que era um meio de se evitar situações de fo-
me, inclusive de crianças, além de ser uma das 

6 O conceito de empoderamento traz em seu bojo duas condições necessárias para que uma pessoa seja empoderada. A pri-
meira delas diz respeito ao acesso ao conhecimento que se obtém através da educação, seja ela formal ou informal. A segunda 
condição do processo de empoderamento refere-se ao controle dos recursos econômicos, o que implica, necessariamente, usar 
e otimizar os recursos (NADÚ, et al., 2013).
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principais ajudas em situações de desemprego. 
Mas, embora este benefício tenha possibilita-
do uma melhora na alimentação, os resultados 
obtidos pela autora indicaram que a maioria 
das famílias beneficiárias não perceberam mu-
danças significativas em suas condições de vi-
da, no que tange à diminuição da pobreza e da 
exclusão, e tampouco percebeu também alte-
rações ligadas ao fortalecimento da cidadania.

4.2 a OPeraCiOnalizaçãO dO PrOgrama juntO às 
COmunidades remanesCentes de quilOmbOs

De acordo com a Resolução SEDS 
10/2010, a família beneficiária do Progra-
ma Renda Cidadã deverá cumprir as seguin-
tes condicionalidades: em família com pre-
sença de criança e adolescente entre 6 (seis) 
e 15 (quinze) anos, que comprove a frequên-
cia escolar mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento); em família com presença de crian-
ça de até 6 (seis) anos, que comprove as va-
cinações obrigatórias; e, deverá frequentar as 
ações complementares oferecida (s) pelo Mu-
nicípio de acordo com calendário e atividades 
estabelecidos pelo executor do programa, res-
peitando, entretanto, a disponibilidade do be-
neficiário, devendo planejar as ações em con-
junto com as famílias do programa.

A participação nas ações complemen-
tares é tida como exigência para a permanên-
cia no Programa, de acordo com a Resolução 
10/2010, artigo 19, inciso III. O não cumpri-
mento das condicionalidades do Programa 
pode implicar na suspensão do recebimento 
do benefício.

Estas ações são definidas como ativida-
des organizadas e regulares, de iniciativa pú-
blica e, ou privada com a função de ampliar 
a oportunidade de desenvolvimento de pro-
teção e de inclusão social, promovendo o de-
senvolvimento da autonomia dos beneficiá-
rios. São classificadas em serviço socioeduca-
tivo - este serviço deve estimular o diálogo, a 
reflexão, a troca de experiências, a emancipa-
ção e a participação social da família; apoio 
à formação e capacitação - esta ação tem por 
objetivo promover a formação e, ou educação 

socioprofissional para o trabalho coletivo ou 
individual; e complementando renda cidadã 
- esta ação objetiva oferecer aos membros da 
família, condições para sua emancipação por 
meio de atividades que promovam sustenta-
bilidade, possibilitando à família uma oportu-
nidade para viver com seus próprios recursos.

 Nas CRQs estudadas, as ações comple-
mentares são realizadas seguindo duas linhas 
de ação. Como estratégia da técnica responsá-
vel do ITESP pelo cadastramento das famílias 
no Programa, foi proposto aos grupos de be-
neficiários que os mesmos participassem das 
atividades realizadas pela técnica e, ou parcei-
ros (outros órgãos do governo, ONGs, igreja, 
dentre outros); e também realizassem ativida-
des coletivas dentro das comunidades.

Nas reuniões realizadas com os benefi-
ciários para a definição destas ações (realiza-
das como contrapartida), ficou acertado o que 
se apresenta no Quadro 1, a seguir. Estas ati-
vidades foram definidas em conjunto com ca-
da comunidade in loco e estão sendo realiza-
das pela técnica responsável (Ilustração 3) ou 
em conjunto com parceiros, de acordo com a 
disponibilidade de recursos humanos e orça-
mentários. 

A escolha dos temas do serviço socioe-
ducativo e cursos de apoio à formação e capa-
citação e do complementando Renda Cidadã 
foi concebida pelos próprios beneficiários das 
dez comunidades remanescentes de quilombos.

Em cada comunidade, o total de bene-
ficiários foi dividido em grupos menores pa-
ra discussão e escolha das ações, as sugestões 
eram escritas num papel. Logo em seguida, a 
técnica recolhia as anotações dos grupos e lia, 
em voz alta, a fim de cada item (tema/curso) 
ser aprovado ou não, por meio de votação. 
Desse modo, a lista final descrita no Quadro 1 
não está em ordem de classificação e, ou, prio-
ridade, de temas e sim contém todas as opções 
aprovadas pelo coletivo. O procedimento foi 
feito desta forma, pois os itens deveriam ser 
aprovados por todos para que entrassem na 
lista final de ações complementares, pois to-
dos os beneficiários deveriam participar como 
exigência do Programa.
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Quadro 1 – ações comPlemeNTares defiNidas 
Pelos beNeficiários das comuNidades 

remaNesceNTes de Quilombos.

AÇÕES COMPLEMENTARES - PROGRAMA RENDA CIDADÃ

comuNidades
Temas classifica-
dos como Serviço 
Socioeducativo

Temas classifica-
dos como Apoio à 

formação e 
capacitação

Temas classifica-
dos como Com-

plementando 
Renda Cidadã

caNgume
Alcoolismo, taba-
gismo, educação.

Informática, 
inglês.

Bordado, horta 
comunitária, cria-
ção de frango, ca-

beleireiro.

PorTo velho

Tráfico de meno-
res, drogas, saúde 
pública (mulher/
infantil), educa-
ção, tabagismo.

Informática, in-
glês, espanhol, 

técnicas de venda, 
horta doméstica.

Bordado, culiná-
ria, corte e cos-

tura, fruticultura 
(pomar), crochê/

tricô, pintura.

NhuNguara

Drogas, saúde 
(DST e mulher), 
educação, violên-
cia, direitos e de-
veres do cidadão, 

meio ambiente 
(agrofloresta), 

reciclagem.

Informática, in-
glês, horta do-
méstica, coope-

rativismo, viveiro 
de mudas, 

alfabetização de 
adultos.

Bordado, culiná-
ria, corte e costu-
ra, crochê, cabe-
leireiro, manicu-
re/pedicure, arte-
sanato, pedreiro, 

eletricista.

saPaTu

Drogas, saúde da 
mulher e do ho-
mem, educação, 
alcoolismo, meio 

ambiente.

Informática, in-
glês/espanhol, 
horta domésti-

ca, instrumentos 
musicais primei-
ros socorros, tu-

rismo.

Culinária, artesa-
nato, panificação, 

cabeleireiro.

galvão
Drogas, alcoolis-
mo, violência do-

méstica.
Informática.

Bordado, culiná-
ria, crochê, 

pintura.

ivaPoruNduva

Drogas, saúde 
preventiva, reedu-
cação alimentar, 

educação.

Informática, 
inglês, turismo.

Bordado, culiná-
ria (panificação), 
crochê/tricô, ca-
beleireiro, bio-
massa, alimen-

tos minimamente 
processados, em-

balagens para 
alimentos.

são Pedro
Drogas, saúde da 
mulher e do ho-
mem, educação.

Informática, 
zumba/ginástica.

Bordado, culiná-
ria, crochê/tricô, 
biscuit, pintura, 

conservas de 
alimentos.

Pedro cubas 
e Pedro 
cubas de 

cima

Saúde, saúde da 
mulher, drogas e 

alcoolismo.

Informática,
 inglês.

Culinária, pani-
ficação, corte e 
costura, crochê, 

artesanato, 
pintura.

Ilustração 3 - Reunião com os beneficiários do Programa Ren-
da Cidadã em Nhunguara para a realização das ações comple-
mentares, com a presença de uma das autoras.

Pode-se observar no Quadro 1 que os 
beneficiários desejam se capacitar e adquirir 
mais conhecimento. Seja na forma de palestras, 

como as que foram citadas, por exemplo sobre 
alcoolismo e saúde da mulher, seja na forma de 
cursos profissionalizantes e de artesanato, co-
mo informática, inglês, bordado e culinária.

Nesse sentido, a promoção de cur-
sos complementares à transferência monetá-
ria possibilita o desenvolvimento de “liber-
dade e capacidades humanas, na perspecti-
va de Amartya Sen apud Fortini (2014). Des-
sa forma, haveria coerência com o desenvolvi-
mento humano que o autor propõe, baseado 
nas liberdades substantivas e nas capacidades, 
em que as pessoas podem escolher um mo-
do de vida entre os possíveis (Fortini, 2014). 
Por meio das ações complementares, as famí-
lias beneficiárias têm possibilidades de inclu-
são social em mercados de trabalho. Este é um 
dos objetivos do Programa Renda Cidadã.

 Além destas atividades do Quadro 1, 
foi acordado que uma vez por mês cada comu-
nidade realizaria uma atividade coletiva tam-
bém considerada como contrapartida – ação 
complementar.

Cada comunidade reuniu seus benefi-
ciários e decidiu quais atividades seriam fei-
tas regularmente, mês a mês, passando pela 
anuência e apoio da técnica do ITESP. Dentre 
as atividades, destacam-se as assembleias das 
associações, reuniões nas comunidades, muti-
rões para variadas finalidades, grupos de gi-
nástica, palestras e cursos diversos realizados 
por outros órgãos, ONGs, dentre outras enti-
dades. Após a realização da atividade do mês, 
um beneficiário, escolhido pelo grupo, pas-
sa uma lista de frequência, assinada pelos de-
mais, para que seja entregue à técnica respon-
sável a fim de se fazer o controle de presença 
nas ações executadas. 

 Estas ações realizadas por iniciativa 
dos próprios beneficiários tinham o objetivo 
de fortalecer a comunidade, pois os princípios 
básicos estabelecidos foram os da coletivida-
de, cooperação e apoio mútuo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A criação de políticas públicas de assis-
tência social e programas de transferência de 
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renda veio para proporcionar a promoção so-
cial e econômica de famílias em situação de 
vulnerabilidade social, visando o acesso destas 
a direitos sociais básicos.

Tendo em vista os poucos estudos a res-
peito do acesso de comunidades quilombolas 
do Vale do Ribeira a programas de transferên-
cia de renda, este estudo procurou elucidar 
algumas questões no que concerne ao acesso 
destas ao Programa Renda Cidadã.

De acordo com os dados obtidos, po-
de-se concluir que, de 2008 a 2015, indepen-
dentemente do crescimento ou não da popula-
ção residente nas comunidades remanescentes 
de quilombos, o número de beneficiários do 
Programa Renda Cidadã, de forma geral, cres-
ceu consideravelmente. Tal fato pode ser atri-
buído a diversos fatores, que vão desde a ques-
tão de orçamento do governo do Estado a mu-
danças na legislação pertinente ao Programa, 
como ampliação dos critérios de elegibilidade 
e seleção das famílias.

Considerando as comunidades rema-
nescentes de quilombos estudadas, todas apre-
sentam beneficiários do Programa Renda Ci-
dadã e estes são mais que a metade das famí-
lias, sendo que a maioria é do sexo feminino, 
atendendo um dos critérios de seleção e pro-
porcionando renda, mesmo que provisória, a 
muitas mulheres que têm este benefício como 
única fonte de recurso financeiro.

Além disso, em algumas situações, o fa-
to da mulher receber o benefício funciona co-
mo um meio pelo qual seu companheiro possa 
se ausentar de suas responsabilidades financei-
ras, reforçando ainda mais a responsabilidade 
da mulher no lar. Por fim, vale lembrar o argu-
mento de Prates e Nogueira (2005) apud Na-
dú (2013), de que a grave situação de pobreza 
e obstáculos socioculturais existentes no país 
dificultam a autonomia e empoderamento das 
mulheres, mas, apesar disto, quando bem fun-
damentados e articulados, refletem os esfor-
ços para a superação das desigualdades exis-
tentes em diversas esferas da vida dos indiví-
duos, dentre as quais está a das relações que se 
estabelecem entre homens e mulheres.

Esses achados são imprescindíveis no 
contexto atual, dado que o crescimento e a 
expansão desses programas estão diretamente 
vinculados aos resultados alcançados tanto no 
combate à fome e à pobreza, como na melho-
ria dos níveis de saúde e educação de crianças 
e no empoderamento feminino, já que as mu-
lheres são responsáveis pelo recebimento dos 
benefícios na maior parte dos programas.

Com relação às ações complementares, 
estas foram implementadas de acordo com 
duas linhas de ação. Vale ressaltar que apesar 
de haver beneficiários do Programa desde pra-
ticamente o início deste, em meados de 2005, 
as ações haviam sido pouco realizadas até o 
ano de 2014.

Primeiramente, foram definidas ações 
juntamente com as comunidades, sendo estas 
realizadas pela técnica responsável pelo cadas-
tramento das famílias, de acordo com a dispo-
nibilidade de recursos. Outra forma de ação 
consiste em atividades realizadas uma vez por 
mês, a critério dos beneficiários, como comple-
mento às da técnica. Isso faz com que a asso-
ciação e a comunidade se fortaleçam, uma vez 
que as atividades são utilizadas como instru-
mento para realização de um projeto coletivo 
e em prol das mesmas, que não existia a priori, 
de forma sistematizada. Nestas ações há agen-
damento prévio e os beneficiários são avisados 
com antecedência mínima de uma semana.

Notou-se que os beneficiários têm de-
sejo de se qualificar profissionalmente e ad-
quirir conhecimentos, pois na determinação 
das ações, os temas de palestras e sugestões de 
cursos foram diversificados e numerosos.

No entanto, devido à falta de recursos 
humanos e financeiros, poucas ações (pales-
tras e cursos) foram realizadas junto aos bene-
ficiários. Este fato pode comprometer a con-
cretização de um dos objetivos do Programa 
Renda Cidadã, que é promover a autonomia 
e melhoria na qualidade de vida das famílias.

Tal afirmação é elucidada por Fortini 
(2014) quando ela diz que a superação da po-
breza e da exclusão entre gerações através da 
educação e do acesso a serviços públicos de 
saúde só será visível a médio e longo prazos 
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quando pesquisas apurarem exatamente se as 
crianças e adolescentes de hoje foram incluí-
dos na vida social com acesso aos direitos de 
cidadania. Considerando que o desenho dos 
programas de transferência de renda se pau-
ta em uma concepção de saúde relacionada 
à prevenção e imunização e de educação co-
mo acesso e frequência, parece pouco prová-
vel que, dessa forma, a pobreza e a exclusão, 
sejam superadas.

Isso porque não basta apenas exigir 
que as famílias cumpram tais exigências, se os 
programas não forem complementados por 
ações que aumentem a autonomia das famí-
lias e a possibilidade de integração ao merca-
do de trabalho, ampliando a capacidade de ge-
ração de renda para seus membros e contri-
buindo para o combate estrutural da pobre-
za e para a melhoria das condições de vida do 
grupo familiar, conforme consta na proposta 
do Programa.

A grande quantidade de famílias bene-
ficiárias de programas de transferência de ren-
da é uma evidência de que, no Vale do Ribeira, 
dentro das comunidades quilombolas, a vul-
nerabilidade social é alta, pois para se cadas-
trar no Programa, um dos critérios de elegi-
bilidade é ter renda mensal familiar per capi-
ta de até meio salário mínimo. Este fato pode 
sinalizar para a necessidade de novas políticas 
públicas para formação e capacitação de pes-
soas e novas fontes de geração de renda para 
que estes indivíduos possam sair da situação 
de vulnerabilidade social e alcançar uma auto-
nomia econômica, respeitando-se as particula-
ridades de cultura e tradição destas comunida-
des quilombolas.

Assim, o conhecimento dos impactos 
alcançados pelos programas de transferência 
de renda pode subsidiar decisões políticas re-
ferentes ao aumento da cobertura, além da re-
tomada e, ou mudança de rumos quando ne-
cessário, possibilitando maiores progressos na 
luta contra a pobreza e a desigualdade social.
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